LEI Nº 273 de 5 de março de 2004.

Autoriza o Poder Executivo a criar no Quadro de Cargos em Comissão, mais duas vagas de Dirigente de Equipe, padrão CC-3, extingue uma vaga de Diretor de Departamento, padrão CC-5, e dá  outras providências.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no Quadro de Cargos em Comissão de que trata o art. 11 da Lei nº 245/2003, mais duas vagas do Cargo em Comissão de Dirigente de Equipe, padrão CC-3, coeficiente salarial 2,92, e extingue uma vaga de Diretor de Departamento, padrão CC-5, coeficiente salarial 3,34.




Art. 2°  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias do orçamento.




Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO, 5 de março de 2004.









Alcido Lindemann



                        


    Prefeito.
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